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Estado de São Paulo 

0011G 
PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI N9 1. 952 1 DE 06 de JUIID DE 1987 

"Regula o horário da atendilre.nto baQcário". 

Doutor PAULO ROBER'IO DE CMWALID SCAl'ilLIA, Prefeito Muni

d.pal de C:ruzeiro, E~taào ae Hão Paulo, no uso de suas atribuiçêes legais1 

srouJN'm LEI: 

Artigo 19 - Os estabelecL'lle!ltcs bancãrtos situados nesta 

~\llÜCÍpio, A\t -respeitada a legislaçao federal e en especial a trabalhista, deve . -
rão amprir o horãrto das 10:00 ãs 16:00 hol'.<'l.s, de segunda a sa'\.ta-feira , 

1 -para ajt.enélinento ao publico. 

' -~ -Artigo 29 - Ao 1-'1fratçr das dispasiçces ccnstantes <hsta 

lei será aplicroa rm.ilta segmdo critério e valores que serão objeto de 

Decr:eto a ser baixado pelo Ext~rutivo M.micipal, dentro re 30 (trlnta) dias 

da. vigência deste lei. 

publicação, 

abril de 1973. 

lei entr2.rã e..-r. vigor na data de sua 

a lei n'? 1.129, de 23 de 

SCAillILIA 

cipal 

PUblicaclo na secretaria da Prefeitura Munid.pal de Czu<.e!. 

:ro, em 06 de julho de 1987. 


